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PARECER JURÍDICO 

    

 

 

Parecer Jurídico CLAR/Câmara Municipal Ouro Branco  

Data: 11/11/2024 

Interessado: Procuradoria da Câmara Municipal de Ouro Branco 

Assunto/Ementa: Análise jurídica da emenda nº ___ ao Substitutivo 01 Projeto de Lei 

n° 70/2024 que “estabelece proposta orçamentária, estimando a receita e fixando a 

despesa do município de Ouro Branco para o exercício de 2025”. 

 

 

 

1 Delimitação do objeto de análise 

 

1. O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade da emenda nº ___ 

ao Substitutivo 01 Projeto de Lei n° 70/2024 que “estabelece proposta orçamentária, 

estimando a receita e fixando a despesa do município de Ouro Branco para o exercício de 

2025”, de autoria da Vereadora Valéria de Melo Nunes Lopes, que faz a criação de uma 

nova ação: JOVEM EMPREENDEDOR, com rubricas específicas, cria-se, de fato, 

condições de implantação de política pública voltada a incentivar o empreendedorismo e 

a inovação juvenis. 

2. Pelo exame detido e acurado do objeto jurídico debatido no processo e à luz 

da sistemática dos direitos aplicáveis à espécie, temos por bem apresentar as seguintes 

considerações.  
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2 Considerações quanto ao mérito 

 

3. Preliminarmente, ressalta-se que a presente consulta será respondida, em tese, 

observada a estrita legalidade, com respaldo nas informações apresentadas pelo 

consulente, não adentrando, por tal razão, no mérito da sua motivação, nem sequer os 

aspectos que não envolvem a matéria consultada. Feita essa consideração preambular, 

passa-se para a fundamentação jurídica com a resposta da consulta, por conseguinte.  

4. A análise da emenda apresentada ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 

70/2024, que trata da Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Ouro Branco para 

o exercício de 2025, exige uma compreensão integrada dos instrumentos de planejamento 

orçamentário previstos na Constituição da República Federativa do Brasil e na legislação 

complementar, especialmente a Lei nº 4.320, de 1964.  

5. A Constituição, ao estabelecer as bases do sistema orçamentário, define três 

leis orçamentárias fundamentais: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), cada qual com função 

específica. O PPA, conforme art. 165, §1º, da Constituição, é responsável por estabelecer 

as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para um período de quatro anos, 

de forma a orientar as ações governamentais e permitir a continuidade de políticas 

públicas. A LDO, por sua vez, tem como função selecionar e priorizar as metas do PPA 

para o exercício subsequente, de acordo com o art. 165, §2º, servindo de ponte entre o 

planejamento de longo prazo do PPA e a execução anual prevista pela LOA. 

6. A emenda em questão busca criar uma nova ação denominada “Jovem 

Empreendedor”, com a inclusão de novas rubricas para despesas de material de consumo, 

contratação de serviços e aquisição de equipamentos. Entretanto, a criação de uma ação 

nova diretamente na LOA, sem que ela tenha sido previamente inserida no PPA e na LDO, 

não respeita a sequência lógica e legal do processo de planejamento orçamentário.  
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7. Isso ocorre porque a LOA é estritamente um instrumento de execução 

orçamentária e não de planejamento ou de definição de novas políticas públicas. Portanto, 

a criação de nova ação deve, obrigatoriamente, seguir o processo que se inicia no PPA, 

com a inclusão da ação programática que fundamente o incentivo ao empreendedorismo 

juvenil. A LDO selecionaria e priorizaria essa ação, possibilitando sua inclusão na LOA 

de forma devidamente planejada e fundamentada. 

8. O Manual Técnico de Orçamento de 20241, editado pela Secretaria de 

Orçamento Federal, reforça que o detalhamento da execução financeira deve estar em 

consonância com o planejamento previamente estabelecido no PPA e na LDO.  

9. Desse modo, qualquer tentativa de inovar na programação da LOA, sem o 

devido amparo nos instrumentos de planejamento, como propõe a emenda, viola o 

princípio da legalidade e o princípio do planejamento, que são basilares para a execução 

de políticas públicas.  

10. A Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

também exige que toda despesa pública observe o planejamento governamental e esteja 

prevista dentro do planejamento plurianual, sob pena de comprometer o equilíbrio fiscal 

e a transparência na execução dos recursos públicos. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

11. Diante das razões supramencionadas, conclui-se que a emenda ao 

Substitutivo do Projeto de Lei nº 70/2024, ao propor a criação de nova ação denominada 

“Jovem Empreendedor” diretamente na Lei Orçamentária Anual de 2025, está em 

desacordo com o ordenamento jurídico e com os princípios que regem o processo 

 

 

1 https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/lib/exe/fetch.php/mto2024:mto2024.pdf  
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orçamentário brasileiro, sendo, portanto, incompatível com o projeto de lei orçamentária 

do município. 

 

De Belo Horizonte para Ouro Branco, 11 de novembro de 2024. 

 

 

RAPHAEL RODRIGUES FERREIRA 

OAB/MG Nº 151.645 

JOÃO LUCAS CAVALCANTI LEMBI 

OAB/MG Nº 146.183 

 

  

 

 

CAVALCANTI LEMBI, AZEVEDO E RODRIGUES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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